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Nosso objetivo









Não podemos ignorar os sérios problemas do Regime 
Próprio de Previdência Social



POR QUE O 
ASSUNTO É 

PAUTA?





• Fonte: PROF. PAULO TAFNER



Previdência em perspectiva comparada

• Fonte: PROF. PAULO TAFNER





Mudança Demográfica

• Fonte: PROF. PAULO TAFNER



Mudança Demográfica

• Fonte: PROF. PAULO TAFNER

7,28 ativos 
para cada 

inativo



Mudança Demográfica

• Fonte: PROF. PAULO TAFNER

3,97 ativos 
para cada 

inativo

6,53 milhões 
com 80 anos 

ou mais



Mudança Demográfica

• Fonte: PROF. PAULO TAFNER

PIA será 
menor do que 

em 2010



BRASIL - O PAÍS DOS IDOSOS

Na década de 2010

Expectativa de sobrevida aos 60 anos: 21,9 anos.

Somos 17,3 milhões de idosos (8,9% população).

Na década de 2050:

O Brasil ocupará o 9º lugar no ranking internacional na
proporção de idosos na população;

A expectativa de vida ao nascer será de 81 anos;

Seremos 62 milhões de idosos (30% população).

• Fonte: PAULO TAFNER / ONU e SPPREV-COM



• Fonte: MF – Secretária de Previdência - IBGE



DE QUEM É A 
CULPA?





Brasil e o Mundo - Fecundidade

31



• Fonte: MF – Secretária de Previdência - IBGE



Fecundidade por Região - Brasil



http://www.valor.com.br/brasil/4222000/rombo-da-previdencia-aumenta-e-chega-quase-r-200-
bi-em-2016

http://www.valor.com.br/brasil/4222000/rombo-da-previdencia-aumenta-e-chega-quase-r-200-bi-em-2016


http://oglobo.globo.com/economia/previdencia-dos-estados-tem-rombo-de-24-trilhoes-18720487

http://oglobo.globo.com/economia/previdencia-dos-estados-tem-rombo-de-24-trilhoes-18720487








https://planejamento.es.gov.br/ploa-2017 
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Regimes de 

Previdência



• Fonte: MF – Secretária de Previdência



• Fonte: MF – Secretária de Previdência – 16/02/17



Proposta de 

Emenda à 

Constituição



O QUE VAI MUDAR NA CONSTITUIÇÃO?
• Art. 40

• Teto do RGPS para todo mundo;
• Regras de cálculo da aposentadoria;
• Regras de cálculo da aposentadoria especial;
• Regras de cálculo da pensão;
• Obrigatoriedade de previdência complementar para servidores públicos;
• Descarta a natureza pública da EFPC, mas mantém a obrigação do plano CD;
• Possibilidade de contratação por licitação de EAPC para administrar planos para os servidores

públicos = Impacto no art. 202 e LC 108/01.

• Art. 167
• XII: Veda utilização de recursos previdenciários para além do pagamento de benefícios

• Art. 201
• §16, inciso III: Veda reversão de cotas de dependentes da pensão;
• §17: Regras de acúmulo de aposentadoria e pensão (RPPS+RPPS/RPPS+RGPS).



Atualmente na Constituição

Art. 40 ...

§ 14. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência
complementar para os seus servidores
titulares de cargo efetivo, poderão
fixar, para o valor das aposentadorias e
pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o
limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art.
201.

Proposta de Emenda à Constituição

Art. 40 ...

§ 14. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, que
mantiverem o regime de previdência
de que trata este artigo, fixarão o limite
máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de
previdência social para o valor das
aposentadorias e pensões e instituirão
regime de previdência complementar
para os seus respectivos servidores
titulares de cargo efetivo.



Atualmente na Constituição

Art. 40 ...

§ 15. O regime de previdência
complementar de que trata o § 14 será
instituído por lei de iniciativa do
respectivo Poder Executivo, observado
o disposto no art. 202 e seus §§, no
que couber, por intermédio de
entidades fechadas de previdência
complementar, de natureza pública,
que oferecerão aos respectivos
participantes planos de benefícios
somente na modalidade de
contribuição definida.

Proposta de Emenda à Constituição

Art. 40 ...

§ 15. O regime de previdência
complementar de que trata o § 14 será
instituído por lei de iniciativa do
respectivo Poder Executivo e oferecerá
aos participantes planos de benefícios
somente na modalidade de
contribuição definida, observado o
disposto no art. 202.



Atualmente na Constituição – Art. 202

• RPC organizado de forma autônoma em relação ao RGPS;

• Facultativo e regulado por lei complementar;

• Assegura o pleno acesso às informações relativas à gestão dos planos;

• As contribuições do empregador não integram o contrato de trabalho e a
remuneração dos participantes;

• Paridade de contribuição e vedação de aporte de recursos pelo Ente Federado,
salvo na qualidade de patrocinador;

• Lei complementar disciplinará a relação do Ente com a EFPC (LC 108/2001);

• Lei complementar estabelecerá requisitos dos Conselhos e Diretorias das EFPC.



Modelos Previdenciários

• Repartição Simples
• Contribuição participante + aposentado + pensionista + patronal x folha de pagamento;

• Déficit: Aporte Ente Federado.

• Capitalização BD
• Reserva Matemática (obrigações) no passivo x poupança acumulada (ativo);

• Déficit: Aporte Ente Federado.

• Capitalização CD com fundos de equalização
• Reserva Matemática (obrigações) no passivo x poupança acumulada (ativo);
• Déficit: Lei 108/01: ½ + ½

• Capitalização CD puro
• Reserva Matemática (obrigações) no passivo x poupança acumulada (ativo);

• Não há Déficit / Não há Risco Atuarial / Não há vitaliciedade da obrigação previdenciária



Proposta de Emenda à Constituição

§ 15A. Somente mediante prévia licitação, a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão patrocinar planos de previdência de entidades fechadas
de previdência complementar que não tenham sido criadas por esses entes ou
planos de previdência de entidades abertas de previdência complementar.

O art. 202 (§§ 3º e 4º) e a LC 108/01 (§ 5º) vedam o aporte de recursos de entes
federativos em entidades de previdência privada, salvo na qualidade de
patrocinador, e especificam que os planos de benefícios devem se administrados
por EFPC.











Proposta de Emenda à Constituição

Art. 15. A União e os Entes Federados deverão adequar os regimes de previdência
dos servidores titulares de cargos efetivos ao disposto nos § 14 e § 20 do art. 40
da Constituição no prazo de dois anos, contado da data da promulgação desta
Emenda, sem prejuízo do disposto no art. 4º.

Art. 4º O limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social somente será aplicado a aposentadorias concedidas a
servidores que ingressaram ou vierem a ingressar no serviço público
posteriormente à instituição de regime de previdência complementar ou que
ingressaram anteriormente e exerceram a opção de que trata o § 16 do art. 40 da
Constituição.



PONTOS A DESTACAR

• Convergência de regras:
• entre RGPS e RPPS;

• Entre os RPPS de todos os entes federativos;

• Entre os segurados dos RPPS.

• Obrigatoriedade (?) de instituição do Regime de Previdência Complementar;

• Fortalecimento da unidade gestora única de cada RPPS, para que alcance todos
os poderes, órgãos e entidades;

• Fortalecimento do Certificado de Regularidade Previdenciária;

• Fortalecimento do marco normativo:
• Lei de Responsabilidade Previdenciária;

• Estudo de viabilidade para instituição de novos RPPS;

• Proteção aos recursos previdenciários;

• Vinculação das transferências voluntárias de recursos da União à regularidade previdenciária.



AMBIENTE DE INCERTEZA

• Autonomia para que Estados, DF e Municípios disciplinem seus RPPS:
• Quebra tradição histórica de uniformidade das regras de aposentadoria dos servidores

públicos;

• Governadores e Prefeitos conseguirão fazer reformas?

• Quais reflexos a diversidade de regras entre os RPPS poderá ter na judicialização em matéria
previdenciária?



Por que a 

Previdência 

Complementar?



POR QUE A PREV. COMPLEMENTAR?

• OBRIGATÓRIA OU INEVITÁVEL EM BREVE;

• SOLUÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEFINITIVA (CD – ELIMINA O RISCO ATUARIAL);

• CONTRAPARTIDA DO PATROCINADOR MENOR QUE RPPS;

• PENSÃO E APOSENTADORIA SEM LIMITAÇÃO DE VALOR (TETOS);

• POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE PENSÃO E APOSENTADORIA;

• POSSIBILIDADE DE RESGATE E PORTABILIDADE;

• SALDO DOS HERDEIROS.



QUAIS OS CAMINHOS PARA 
IMPLANTAR A PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR NO ÂMBITO 
NO ENTE FEDERADO (ESTADO 

OU MUNICÍPIO)?



QUAIS OS CAMINHOS?

• Criação de EFPC e de Plano de Benefícios;

• Adesão à EFPC existente e Criação de Plano de Benefícios;

• Adesão à EFPC e a Plano de Benefícios existente;

• CUIDADO (Se passar a PEC):
• Adesão à EAPC existente e criação de plano de benefícios;

• Adesão à EAPC e a plano de benefícios existente



Cronograma de 

Implantação



CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Compromisso 
com ?????

Estudo 
Atuarial

Construção 
do 

Regulamento

Aprovação 
PREVIC

Convênio 
de Adesão 

??????

Início da 
Adesão

Prazo 
Legal

SET/17

SET/17 NOV/17 MAI/18 JUN/18 JUL/18 SET/19

• PRÉ-REQUISITO: EXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA (CUIDADO)

• O PROCESSO TODO LEVA CERCA DE 1 ANO PARA SER CONCLUÍDO.

• QUALQUER CONTRATEMPO, PODE OCASIONAR UM TRANSTORNO.

MARGEM DE 
SEGURANÇA 
TEMPORAL

EXISTÊNCIA DE 
LEI????



COMO PODEMOS 
AJUDAR?



• Fonte: MF – Secretária de Previdência – 16/02/17



COMO PODEMOS AJUDAR?

• ASSESSORAR NA ANÁLISE DOS CÁLCULOS ATUARIAIS E ESTUDO DE MASSA DOS
SERVIDORES;

• ASSESSORAR NA PROPOSTA DE PROJETO DE LEI OU REVISÃO DE LEI EXISTENTE;

• ASSESSORAR NA CRIAÇÃO E APROVAÇÃO DOS PLANOS JUNTO A PREVIC;

• ASSESSORAR NO TREINAMENTO DE AGENTES ENVOLVIDOS NO PROCESSO;

• ASSESSORAR NO DESENVOLVIMENTO DO MATERIAL DE MARKETING E ADESÃO;

• ADESÃO DE PARTICIPANTES.



“Somos o que repetidamente 
fazemos. Portanto, a excelência
não é um feito, mas um hábito”.      

Aristotéles apud Silva 2005. 




